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ATOS DO DEFENSOR-PÚBLICO GERAL 
 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, DR. CARLOS EDUARDO 

DE PAULA MONTEIRO, EM 7 DE FEVEREIRO DE 2024, DESPACHOU 

OS SEGUINTES PROCESSOS: 
 

Proc. nº 12070-4122/2024. Int.: GPA – DPE/AL. Ass.: solicitação de 

autorização de pagamento da empresa LINK CARD ADMINISTRADORA DE 

BENEFÍCIOS LTDA, referente ao mês de JANEIRO/2024. DESP.: Tendo em 

vista a nota de empenho integral de fls. 73/76, autorizo o pagamento. Vão os 

autos ao Setor de Contabilidade e Finanças desta Instituição, para efetuar, de 

logo, o pagamento. 

 

Proc. nº 12070-6709/2023. Int.: Wladimir Wrublevski Aued. Ass.: solicitação 

de averbação de tempo de serviço. DESP.: Considerando as informações 
prestadas pela Coordenação Setorial de Pessoal às fls. 7, defiro a averbação do 

tempo de serviço apresentada pelo interessado, perfazendo o total de 10 (dez) 

anos, 02 (dois) meses e 21 (vinte e um) dias, conforme certidão expedida às fls. 
3/5, ressaltando que tal averbação possuirá efeito previdenciário. Vão os autos à 

Coordenação Setorial de Recursos Humanos para as anotações necessárias. 

Após, arquive-se. 

 

Proc. nº 12070-3063/2024. Int.: Diretoria de Administração e Finanças – 

DPE/AL. Ass.: solicitação de pagamento da empresa SOPROBEM, referente ao 

mês de JANEIRO de 2024. DESP.: Tendo em vista o despacho da Gerência 

Setorial de Planejamento e Orçamento confirmando a existência de dotação 

orçamentária, autorizo o pagamento. Vão os autos ao Setor de Contabilidade e 

Finanças desta Instituição para efetuar, de logo, o pagamento. 

 

Proc. nº 12070-9554/2022. Int.: Ana Maria Barroso Rezende. Ass.: solicitação 

de pagamento. DESP.: Diante da regularidade da documentação apresentada, 

remetam-se os autos à Gerência Setorial de Planejamento e Orçamento para 

manifestação acerca da existência de dotação orçamentária. Em seguida, 

confirmando a existência de dotação orçamentária, vão os autos ao Setor de 

Contabilidade e Finanças para efetuar o pagamento. 

 
Maceió, 7 de fevereiro de 2024. 

 
Andresa Wanderley Gusmão Barbosa 

Chefe de Gabinete 

(Responsável pela Resenha) 

 
 

EDITAL DE INSCRIÇÃO Nº 005/2024 

 

 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, CARLOS 

EDUARDO DE PAULA MONTEIRO, no uso de suas atribuições, conferidas 

pela Lei Complementar nº 29, de 1º de dezembro de 2011, vem tornar pública a 
abertura de inscrição para atuação na Defensoria de Batalha, conforme 

especificações abaixo: 

 

 
1. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

1.1. Os requerimentos de inscrição deverão ser enviados 
para o e-mail gabinete@al.def.br no período de 8 a 15 de fevereiro de 2024; 

Período Comarca Vaga 

15/02/24 a 

15/03/24 

Defensoria de Batalha  – 

audiências, intimações e 

atendimentos 

01 Defensor Público 

mailto:gabinete@al.def.br
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1.2. A participação no período ocorrerá mediante força 

tarefa, nos termos do §1º do Art. 76 da Lei Complementar n.º 29/2011 e 
Resolução CSDPE/AL n.º 10/2017; 

2. Esse edital entre em vigor na data de sua publicação. 

 
Maceió, 7 de fevereiro de 2024. 

 

 
CARLOS EDUARDO DE PAULA MONTEIRO 

Defensor Público-Geral do Estado 

 

 

 

CORREGEDORIA-GERAL 
 

 
A SUBCORREGEDORA-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE ALAGOAS, DANIELY DE LIMA SOARES MELRO, NO USO 

DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, conferidas pela Lei Complementar 

Estadual 29/2011, DESPACHOU os seguintes processos: 

 

Processo nº 12070-2869/2024. Interessada: Candyce Brasil Paranhos 
Albuquerque. Despacho: Em atenção à solicitação de fls. 134, informamos que 

a requerente não está designada para exercer suas funções em regime de plantão 

durante o período de férias requerido. Maceió, 05 de fevereiro de 2024. 
 

Processo nº 12070-3878/2024. Interessada: Rafaela Moreira Canuto Rocha 

Pinheiro. Despacho: Trata-se de relatório com informações relativas à(s) 
visita(s) carcerária(s), realizada no mês de janeiro de 2024, de acordo com o 

previsto no art. 5º, § 1º da resolução CSDP nº 10/2012. Ante a regularidade das 

informações, arquive-se o feito.  Maceió, 05 de fevereiro de 2024. 

  

Processo nº 12070-3920/2024. Interessado: Aloísio Moro Sarmento. Despacho: 

Trata-se de manifestação informando a realização de visitas carcerárias no mês 
de janeiro do corrente ano, conforme previsão constante do art. 5º, 1º da 

Resolução CSDPE/AL nº 10/2012, comunicando a inexistência de custodiados, 

no local de atuação. Efetue-se o registro da aludida informação nos  controles  
internos  desta  corregedoria,  devendo  o  defensor  requerente,  caso  haja 

mudança  na  situação  fática  relatada,  retomar  a  apresentação  de  relatórios,  

nas  condições apontadas  na  citada  Resolução.  Publique-se. Após, arquive-se. 
Maceió, 06 de fevereiro de 2024. 

 

Processo nº 12070-3769/2024. Interessado: Fábio Passos de Abreu. Despacho: 
Trata-se de relatório com informações relativa(s) à(s) visita(s) a(s) unidade(s) de 

internação, realizada(s) no mês de janeiro de 2024, de acordo com o art. 5º, § 1º 

da resolução CSDP nº 10/2012. Ante a regularidade das informações, arquive-
se o feito.  Maceió, 06 de fevereiro de 2024.  

 

Processo nº 12070-4044/2024. Interessado: Gustavo Lopes Paes. Despacho: 
Trata-se de relatório com informações relativas à(s) visita(s) carcerária(s), 

realizadas no mês de dezembro de 2023, de acordo com o previsto no art. 5º, § 
1º da resolução CSDP nº 10/2012. Ante a regularidade das informações, arquive-

se o feito.   Maceió, 06 de fevereiro de 2024. 

 
Processo nº 12070-4045/2024. Interessado: Gustavo Lopes Paes. Despacho: 

Trata-se de relatório com informações relativas à(s) visita(s) carcerária(s), 

realizadas no mês de dezembro de 2023, de acordo com o previsto no art. 5º, § 
1º da resolução CSDP nº 10/2012. Ante a regularidade das informações, arquive-

se o feito.   Maceió, 06 de fevereiro de 2024. 

 
 

Maria Rachel Aroucha Coimbra Lôu 

Assessora da Corregedoria 
(Responsável pela resenha) 
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